




PROJETO DE LEI Nº 2846/2009

Altera a redação dos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 5.530, de 29 de dezembro de 2004.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Suprima-se a expressão “com encargo”, do artigo 1º da Lei nº 5.530, de 29 de dezembro de 2004.

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 5.530, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º Os imóveis descritos no artigo 1º destinam-se a construção de unidade industrial.”


Art. 3º Suprima-se a alínea “e” do item II do art. 3º da Lei nº 5.530, de 29 de dezembro de 2004.


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de janeiro de 2009.






PEDRO LUCAS RODRIGUES






Vereador

JUSTIFICATIVA:

A de considerar que a doação feita “com encargo” não incentiva as empresas locais e de outras regiões a se instalarem em nosso Município.


O propósito da doação visa a geração de empregos e renda, bem como, o aumento da arrecadação municipal que vem caindo ano a ano.


O encargo com a infra-estrutura dos imóveis doados serem suportado pelo empreendedor com certeza dificulta a instalação/ampliação de suas atividades industriais, o que poderá comprometer ainda mais o desenvolvimento industrial em nosso Município.
